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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N' 3 , DE 202{.

Áües@nta o incho XI ao artigo 75 da Lei Complqrrentü n' 13, de 03 de

janeiro dc 1991, que dispõe sobe o Estotulo dos Semidores Públicos Civís do

E§ado do Piauí dqs attarquias e das fundqões públius estaduais, para

garontir licença por dé 3 (ttês) dios consecutivos, a cada mês, às mulheres

que conprovem sintomts graves associodos ao fluxo men*uaL

1e ecre no

ANTONIO MNRIQUE DE VALHO PIRES

1,

DEPUTADO ESTADUAL (MDB/PD

Lrt.do do Pràuí

IIDO NO EXPEDIENTE

eu,/"L/ o3 /4

O GOyf,RNADOR DO ESTADO DO PIAUI, faz saber que a Assembleia têgislaúva do Estado do Piaú nos

termos do âÍtigo 75 dâ Constitui€o do Estado, c/c os artigos l4l, 144, 145 e 150, I do Regimento Intemo da ALEPI,

d€cÍeta e eu sânciotro a seguime Lei Complementar:

Art lo - Ficâ acrescido o inciso XI ao aí. 75 da Lei ComplementaÍ no 13, de 03 de janeiro de 1994, com â

seguime redação:

"Arí. 75 (...)

XI - por aé 3 (três) üts coneaniros, a udo mêa em uso de sirrtonss graves assuiados ao

flaxo nen*ud ayós honologq&o pela ,r,eni.ila etpacional ou do trabalha"

Art 2' - Esta LJi entÍa em ügor m data de sra púlicação.

PALÁCIO PETRÔNIO PORTELLA Sala das Sessôes da Assembleia trgislativa T«esina-Pl, _ de

de 2024.
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JUSTIFICATIVA

Senhor hesidenle e Senhores (as) Deltutados (as).

O Projeto de Lei Complementar tem o objetivo de garantir licença por até tÍ& ,riâs conseclrtivos. â cada mês. às

mulheres que comprDvem sintomas grayes associados ao fluxo menstnral, acrescenlando lal hiÉtese no aÍt. 75 da tÉi

Compleme âr no 13. de 03 de janeiro de 199,1, que dispõe sobÍe o EstanÍo dos SeÍr'idoÍes Públicos Ciüs do Estado do

Piaui, dãs aúâÍquiâs e dâs fimdâ@ púlicâs estaduâis, através do inciso )(I.

A jusrificaüva para o projeto de I€i Complemenlar é mâis do que plâusível, pois, a cada mês, as múheÍes em

idade féíil enfientam desconfortos, em graus variados, no período menstsual.

Para a maioria delas, esse peÍíodo é nuÍcado por siítomas de intensidade leve ou mediana com relaSo a

ólicas, indisposição, dor de cabeça ou enxaqueca. E Íetânio, cerca de l5oá das mulheres enfientam sintomas gra.ves,

com fortes dores na regiâo inferior do aMômen e ólicas intensas que chegaÍL mülas vezes, a prcjudicâÍ suâ rotinâ.

É sabido que toda menstruação vem acompanhada de conmções uterinâs, o que provocâ côlicâs. mâs em

alguns câsos esús conüa@s chegam a casos extsemos, como desÍnâios. chegândo a seÍem incâpacita es.

Em casos assim, o que ocorre é a negligência por paÍte das pessoas ao rcdoÍ, ulna lez que tais dores foram

natuali" 'lâs pela sociedade. fazendo com que doenças corno a endometriose fossem negligenciadas pela ciência- pela

medicina e por várias pacientes poÍ muitos anos.

Ademais, h.í de se destacar que a iniciativâ está indo ao encontro do que parses ocidenlais vêm fazendo, à

exemplo da Espanha. que no início deste ano, tomou-se o primeiro país ocidentâl a oferecer licença medica para

mulheres que sofrem com fortes colicâs menstsuais.

Em abril de 2023. a Françâ começou a alaliar a possibilidade de estabelecer urna licença menstnral indenizada

no pars.

Eústem outÍos países ao redoÍ do mundo que garantem legalÍnenle alguma forrm de licença menstrual para

mulheres no mercado de trabalho, a maioÍia está na Ási4 itrcluindo Jâpãq Taiwarl Indonesia e Coreia do Su! além da

Zâmbi^.

Nesse senüdo, deíacamos â proposta aôvinda dâ Cámârados Deputados, em 2022. a deputadâ federal Jatrdirà

Feghali (PCdoB/RJ) apÍesentou o Projeto deLeí 124912022, qrc garafie licença de 3 dias cons€qrtitos, a cada mês, iàs

mulheres que comprovem sintomâs grâves associados ao fluxo menstruâ|, ücença essa que deverá ser concedidâ sem

prejuízo ao saliário dâ mulhú.

De igual maneir4 foi aDrol"da no Distrito Federal aLC n" 1.032124 . Dromulsâdâ Dela Cámara Leeislativa do

Distrito Federal. e foi incluido na tegislaçâo que rege os públicos civis. dâs autarquias e dâs fundâções
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públicas locâis, a licença por alé tses üas consêcutivos, â cadâ mêq às mulheres que comprovem sintomâs grâves

associados ao fluxo menstnürl.

A promdgação da lei é um primeiro passo parà que a gente comece a discuú a saúde menstrual. Além de

reconhecer e tratar âs mulheres que têm sifiomas graves associados ao Íluxo menstrual. é uma opomnidade para

difirndir informações a rodâ â populaÉo. Assim como em ouÍos paises, esperamos que â nossÍr lei seja semenle para

adoçâo da licença para lodâs as pessoas que menstruam.

Assim. na ccneza k. podeÍ contaÍ com o apoio dos nobres Deputados e pelo grande alcance da proposiSo ora

apresentada ÍequeÍemos e @ntamos com a impÍescindível atenção por parte dos meus ilustÍes pares destâ Assembleia

lrgislativa para aprovação do projeto.

PALÁCIO PETRÔNIO PORTELLA Sala das Sessões dâ Assembleia lrgislariva. Teresina-Pl. _ de

de 2021

ANTÔMO HE,NRIQUE DE PIRES

DEPUTADO ESTADUAL (MDB/PD.
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